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Universidade de BrasiW - 

REIT ORIA  N9 97/67 

O Reitor da Universidade de Braaília, usando das atribuições que 

lhe confere o art. 46, itens V e XV, combinado com o artigo 31, item II 

do Estatuto desta Universidade, e tendo em vista a proposta do Coordena 

dor da Faculdade de Cbincias Médicas, 

RESOLVE:.  

Admitir o Lr. GILBERTO FREITAS para exercer as funções de 

Professor Colaborador de Parasitologia, com o salário mensal de CR$. 

1.022.000 (hum nailhio e vinte e doia mil cruzeiros), a partir de 19/02/ 

67, para ter exercício junto á Faculdade d* Ciincias Medicas. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1.967 
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Professor Laerte Ramela de Carvalho 

-Reitor- 
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